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ATOS DO PRESIDENTE
Decreto Legislativo Nº 1630/2023
João Pessoa, 31 de Outubro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1630, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO PASTOR ROCÉLIO
BARROS BEZERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Pastor
ROCÉLIO BARROS BEZERRA, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 31 DE OUTUBRO
DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARCOS BANDEIRA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/44f
a437d3f8980a7169cc5407942b468

Decreto Legislativo Nº 1631/2023
João Pessoa, 31 de Outubro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1631, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

CONCEDE A COMENDA EDUCADOR DARCY RIBEIRO AO PROFESSOR
JOSÉ HUGO FALCÃO COELHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Educador Darcy Ribeiro ao Professor
JOSÉ HUGO FALCÃO COELHO, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à educação da cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 31 DE OUTUBRO
DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR ODON BEZERRA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/56f
28340b1bde485eca4e617fd5544a3
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João Pessoa, 31 de Outubro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1632, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR CASSIO
VALERIO BARBOSA DA SILVA (CACA BARBOSA) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor CASSIO
VALERIO BARBOSA DA SILVA (CACA BARBOSA), em reconhecimento
ao seu extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis
serviços prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 31 DE OUTUBRO
DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR BISPO JOSÉ LUIZ

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/3dd
b56a09cebc87851fe2ce90d8b1255

Decreto Legislativo Nº 1633/2023
João Pessoa, 07 de Novembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1633, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO PROCURADOR
FEDERAL JOSÉ GODOY BEZERRA DE SOUZA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO

PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Procurador
Federal JOSÉ GODOY BEZERRA DE SOUZA, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE
NOVEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARCOS HENRIQUES

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/93e
91aec1372dfceecbb8b6ee5ef1a35

Decreto Legislativo Nº 1634/2023
João Pessoa, 07 de Novembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1634, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO EMPRESÁRIO
JOÃO PAULO GOMES DAMAZIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Empresário
JOÃO PAULO GOMES DAMAZIO, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.
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PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE
NOVEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARCÍLIO DO HBE

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/9e9
b9ae930a41ea2155a6e089ad47ac0

Decreto Legislativo Nº 1635/2023
João Pessoa, 07 de Novembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1635, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO ARTISTA VISUAL
JOÃO VALDÍVIO LÔBO MAIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Artista Visual
JOÃO VALDÍVIO LÔBO MAIA, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE
NOVEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/e7d
83581cff3419ef9075a5bc67d5d43

Decreto Legislativo Nº 1636/2023
João Pessoa, 07 de Novembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1636, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR RENATO
SILVA RODRIGUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor
RENATO SILVA RODRIGUES, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE
NOVEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR BOSQUINHO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/438
ec82c8c387a63eb1a8746f8db9075

Decreto Legislativo Nº 1637/2023
João Pessoa, 07 de Novembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1637, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
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CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO ADVOGADO
EXPEDITO LEITE DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Advogado
EXPEDITO LEITE DA SILVA, em reconhecimento ao seu extraordinário
valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade
de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE
NOVEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARCÍLIO DO HBE

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/838
bba48d8051002fd341b9cbeb0b20a

Decreto Legislativo Nº 1638/2023
João Pessoa, 16 de Novembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1638, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO AO 1º TEN QOABM
MARCELO DE SANT’ANA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DA PARAÍBA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao 1º TEN QOABM
MARCELO DE SANT’ANA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DA PARAÍBA, em reconhecimento ao seu extraordinário valor
e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade de
João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 16 DE
NOVEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR CORONEL SOBREIRA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/0ec
c08ba24e8bf0984770be366308f7a

Decreto Legislativo Nº 1639/2023
João Pessoa, 16 de Novembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1639, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO ADVOGADO
EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao ADVOGADO
EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 16 DE
NOVEMBRO DE 2023.
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VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARCÍLIO DO HBE

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/38c
630fae9008a5a1510d649cfeff1d3

Decreto Legislativo Nº 1641/2023
João Pessoa, 16 de Novembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1641, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO PESSOA  AO SENHOR JOSÉ
NILTON LIMA DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa ao Senhor JOSÉ
NILTON LIMA DE OLIVEIRA, em reconhecimento ao seu extraordinário
valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade
de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 16 DE
NOVEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR BISPO JOSÉ LUIZ

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/8ae
3381db31fad0aa868bb861f1914ed

Decreto Legislativo Nº 1642/2023
João Pessoa, 16 de Novembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1642, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO PESSOA  AO GENERAL DO
EXÉRCITO BRASILEIRO WALTER SOUZA BRAGA NETTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa ao GENERAL
DO EXÉRCITO BRASILEIRO WALTER SOUZA BRAGA NETTO, em
reconhecimento ao seu extraordinário valor e pelos seus relevantes e
inestimáveis serviços prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 16 DE
NOVEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR CARLÃO PELO BEM

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/1eb
87e4a1f4b7120042e1e85c689c33e

Decreto Legislativo Nº 1643/2023
João Pessoa, 29 de Novembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1643, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE À SENHORA JAMILE
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BEZERRA CANTALICE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense à Senhora JAMILE
BEZERRA CANTALICE, em reconhecimento ao seu extraordinário valor
e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade de
João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR CORONEL SOBREIRA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/b64
f4ca36ae1ac25d81baf9640348283

Decreto Legislativo Nº 1644/2023
João Pessoa, 29 de Novembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1644, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE À SINDICALISTA
JUVÂNDIA MOREIRA LEITE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense à Sindicalista
JUVÂNDIA MOREIRA LEITE, em reconhecimento ao seu extraordinário

valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade
de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARCOS HENRIQUES

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/62b
cd3b78a5345752d9042a1207a980b

Decreto Legislativo Nº 1645/2023
João Pessoa, 29 de Novembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1645, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR JOSE
JULIO BARBOSA DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor JOSE
JULIO BARBOSA DA SILVA, em reconhecimento ao seu extraordinário
valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade
de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2023.
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VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/b39
96e94a5df9fb880ad41c499e07d2f

Decreto Legislativo Nº 1646/2023
João Pessoa, 29 de Novembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1646, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEDE A COMENDA EDUCADOR DARCY RIBEIRO AO PROFESSOR
REINALDO DE ALMEIDA SIMÕES JÚNIOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Educador Darcy Ribeiro ao Professor
REINALDO DE ALMEIDA SIMÕES JÚNIOR, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARCÍLIO DO HBE

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/e7f
1f6bfcec84098f38fb06bbaaf859f

Decreto Legislativo Nº 1647/2023
João Pessoa, 29 de Novembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1647, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO EMPRESÁRIO
SENHOR UBALDO DA CRUZ PEQUENO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Empresário
Senhor UBALDO DA CRUZ PEQUENO, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/991
31748c714964fcb6cd599a6e98c93

Decreto Legislativo Nº 1648/2023
João Pessoa, 07 de Dezembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1648, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE À SENHORA MARIA
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CLARA MEDEIROS DA CUNHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense à Senhora MARIA
CLARA MEDEIROS DA CUNHA, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE
DEZEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/16d
4bae3f6ac728872180f40143d0151

Decreto Legislativo Nº 1649/2023
João Pessoa, 13 de Dezembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1649, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO DR. JAMERSON DE
CARVALHO ANDRADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Dr. JAMERSON
DE CARVALHO ANDRADE, em reconhecimento ao seu extraordinário

valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade
de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 13 DE
DEZEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR TARCÍSIO JARDIM

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/e45
4d660f63d663c0ea65a880ea3945b

Decreto Legislativo Nº 1650/2023
João Pessoa, 13 de Dezembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1650, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR BRUNO
REIS CRISPIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor BRUNO
REIS CRISPIM, em reconhecimento ao seu extraordinário valor e pelos
seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade de João
Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 13 DE
DEZEMBRO DE 2023.
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VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/472
584a8b21d0932646c03b730fffaf1

Decreto Legislativo Nº 1651/2023
João Pessoa, 13 de Dezembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1651, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE À THACIANO
RODRIGUES DE AZEVEDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor
THACIANO RODRIGUES DE AZEVEDO, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 13 DE
DEZEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/d38
7f22e4b9a7bf73fdf628300d71903

Decreto Legislativo Nº 1652/2023
João Pessoa, 13 de Dezembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1652, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

OUTORGA O DIPLOMA ESTUDANTE DESTAQUE JOSÉ LINS DO REGO
AOS SEGUINTES ALUNOS(AS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Ficam Outorgados os Diplomas ESTUDANTE DESTAQUE JOSÉ
LINS DO REGO aos estudantes identificados em anexo deste decreto,
vencedores dos prêmios de olimpíadas de conhecimento de julho de
2022 a dezembro de 2023. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 13 DE
DEZEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADORA ELIZA VIRGÍNIA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/555
794e737b01290a718b0ee0b42d070

Decreto Legislativo Nº 1653/2023
João Pessoa, 19 de Dezembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1653, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO PESSOA AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR HUGO MOTTA WANDERLEY DA
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NÓBREGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa ao
Excelentíssimo Senhor HUGO MOTTA WANDERLEY DA NÓBREGA, em
reconhecimento ao seu extraordinário valor e pelos seus relevantes e
inestimáveis serviços prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 19 DE
DEZEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/722
eb33a34aba1a214448d2614879236

Ato da Mesa Diretora Nº 1654/2023
João Pessoa, 21 de Dezembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1654, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA TALENTO ESPORTIVO AO ATLETA VAGNER
GUIMARÃES BOCA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Talento Esportivo ao Atleta VAGNER
GUIMARÃES BOCA, em reconhecimento ao seu extraordinário valor,

por todas as suas conquistas e recordes mundiais e por levar o nome da
cidade de João Pessoa pelo mundo no âmbito do fomento ao esporte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE
DEZEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR BOSQUINHO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/009
b16331685ccb11899535ff95196dc

Decreto Legislativo Nº 1655/2023
João Pessoa, 21 de Dezembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1655, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR JOSELI
ANTÔNIO DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor JOSELI
ANTÔNIO DOS SANTOS, em reconhecimento ao seu extraordinário
valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade
de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE
DEZEMBRO DE 2023.
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VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/c4c
a8dba50e87fa0912233cd04085df7

Decreto Legislativo Nº 1656/2023
João Pessoa, 21 de Dezembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1656, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE À PRESIDENTE DOS
LABORATÓRIOS ROSEANNE DORE, A MÉDICA ALERGISTA E
IMUNOLOGISTA, ROSEANNE DORE SOARES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense à Presidente dos
Laboratórios Roseanne Dore, a médica Alergista e Imunologista,
ROSEANNE DORE SOARES, em reconhecimento ao seu extraordinário
valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade
de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE
DEZEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR BRUNO FARIAS

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/c36
163e2665a5c5adc2d71101f159a04

Decreto Legislativo Nº 1657/2023
João Pessoa, 21 de Dezembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1657, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO MÉDICO
PSIQUIATRA ULISSES PATRIOTA DE LIMA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao médico
psiquiatra, ULISSES PATRIOTA DE LIMA, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE
DEZEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR BRUNO FARIAS

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/36f
b37de50477db03bc3cb2bb7dce16e

Decreto Legislativo Nº 1658/2023
João Pessoa, 21 de Dezembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1658, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO EMPRESÁRIO
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HILTON CARNEIRO MOTTA FILHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao empresário,
HILTON CARNEIRO MOTTA FILHO, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE
DEZEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR BRUNO FARIAS

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/8b4
575c4f466c8e01c0b2f63343adb78

Decreto Legislativo Nº 1659/2023
João Pessoa, 21 de Dezembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1659, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE A MÉDICA CAMILA
MELO GADELHA PEREIRA DINIZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense a Médica CAMILA
MELO GADELHA PEREIRA DINIZ, em reconhecimento ao seu

extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE
DEZEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MILANEZ NETO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/a9c
e049e62359b4565a4d4e48178ac01

Decreto Legislativo Nº 1660/2023
João Pessoa, 21 de Dezembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1660, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO CABELEIREIRO
JOSÉ DE ALMEIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Cabeleireiro
JOSÉ DE ALMEIDA, em reconhecimento ao seu extraordinário valor e
pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade de João
Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE
DEZEMBRO DE 2023.
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VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MILANEZ NETO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/34c
84e5fd5f5fc6f53097ccc2cc7ed6e

Decreto Legislativo Nº 1661/2023
João Pessoa, 21 de Dezembro de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1661, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO MÉDICO
FERNANDO MELO GADELHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Médico
FERNANDO MELO GADELHA, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE
DEZEMBRO DE 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MILANEZ NETO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/78e
96c22339f1833688b19c3971492ca

Decreto Legislativo Nº 1662/2024
João Pessoa, 22 de Fevereiro de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1662, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO PESSOA AO SENHOR
MARCELO PINHEIRO DE LUCENA FILHO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido a Medalha Cidade de João Pessoa ao Senhor
MARCELO PINHEIRO DE LUCENA FILHO, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 22 DE
FEVEREIRO DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR JUNIO LEANDRO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/4f3
6f01f8aae3fb495903d724056c8af

Decreto Legislativo Nº 1663/2024
João Pessoa, 22 de Fevereiro de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1663, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO PROFESSOR
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DANIEL PORTO CAMPELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido O Título de Cidadão Pessoense ao Professor
DANIEL PORTO CAMPELO, em reconhecimento ao seu extraordinário
valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade
de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 22 DE
FEVEREIRO DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/fc7
cdd9520cb9405cc3c4eda17e3596e

Decreto Legislativo Nº 1664/2024
João Pessoa, 05 de Março de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1664, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE O DIPLOMA MULHER CIDADÃ – EDNALVA BEZERRA DE
LIMA ÀS MULHERES QUE ESPECIFICA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA MULHER CIDADÃ – EDNALVA
BEZERRA DE LIMA, por relevantes serviços prestados à cidade de João
Pessoa e em alusão ao mês de luta em defesa dos direitos das mulheres,
às seguintes homenageadas.

I.	IRMÃ CLEIDE FONTES;
II.	DAYANE DE FREITAS DUARTE;
III.	FABÍOLA MOREIRA CASIMIRO DE OLIVEIRA.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 05 DE MARÇO
DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARCOS HENRIQUES

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/ab3
109754887469fb59c149e992aa27f

Decreto Legislativo Nº 1665/2024
João Pessoa, 05 de Março de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1665, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE O DIPLOMA MULHER CIDADÃ – EDNALVA BEZERRA DE
LIMA ÀS MULHERES QUE ESPECIFICA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA MULHER CIDADÃ – EDNALVA
BEZERRA DE LIMA, por relevantes serviços prestados à cidade de João
Pessoa e em alusão ao mês de luta em defesa dos direitos das mulheres,
às seguintes homenageadas.

I.	ANA MARIA SALES LINS;
II.	MARIA LAUREMÍLIA ASSIS DE LUCENA;
III.	MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO;
IV.	DANIELLA VELLOSO BORGES RIBEIRO;
V.	EVA ELIANA RAMOS GOUVEIA;
VI.	NADJA DIÓGENES PALITOT Y PALITOT;
VII.	MARIA DE LOURDES MELO BRITO;
VIII. SAIONARA FERREIRA DE ARAÚJO;
IX.   MARIA CARMONIZA DE LIMA;
X.    MARIA LUSIARA COSTA GUIMARÃES;
XI.   JAQUELINE ANGELINA DA SILVA;
XII. JOSEFA PEREIRA DE SANTANA;
XIII. BEATRIZ LINS DE ALBUQUERQUE RIBEIRO;
XIV. MICHELLE RAMALHO CARDOSO.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
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aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 05 DE MARÇO
DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR DINHO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/be7
9b50147a37037b55d9acab78a485d

Decreto Legislativo Nº 1666/2024
João Pessoa, 05 de Março de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1666, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO CONTADOR
RÔMULO TEOTÔNIO DE MELO ARAÚJO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Contador
RÔMULO TEOTÔNIO DE MELO ARAÚJO, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 05 DE MARÇO
DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR DAMÁSIO FRANCA NETO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/3bb
8207106a5bc476fa757251a5a80fd

Decreto Legislativo Nº 1667/2024
João Pessoa, 05 de Março de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1667, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO ADVOGADO E
PROFESSOR DR. JOSÉ FERNANDO SIMÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Advogado e
Professor Dr. JOSÉ FERNANDO SIMÃO, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 05 DE MARÇO
DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR DAMÁSIO FRANCA NETO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/8e9
2bd69a782300cf5b0c12cf798df18

Decreto Legislativo Nº 1668/2024
João Pessoa, 07 de Março de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1668, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE O DIPLOMA MULHER CIDADÃ – EDNALVA BEZERRA DE
LIMA ÀS MULHERES QUE ESPECIFICA.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA MULHER CIDADÃ – EDNALVA
BEZERRA DE LIMA, por relevantes serviços prestados à cidade de João
Pessoa e em alusão ao mês de luta em defesa dos direitos das mulheres,
às seguintes homenageadas.

I.	JANETE LINS RODRIGUEZ;
II.	MARIELZA RODRIGUEZ TARGINO DE ARAÚJO;
III.	LÍDIA DE MOURA SILVA CRONEMBERGER;
IV.	SONIDELANDI SANTOS DE LACERDA - SONY LACERDA;
V.	ROBERTA EMÍLIA DE RODATH OLIVEIRA PINTO.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE MARÇO
DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARCÍLIO DO HBE

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/834
16d029478b5162c1fa693e8de34e2

Decreto Legislativo Nº 1669/2024
João Pessoa, 07 de Março de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1669, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE O DIPLOMA MULHER CIDADÃ – EDNALVA BEZERRA DE
LIMA ÀS MULHERES QUE ESPECIFICA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA MULHER CIDADÃ – EDNALVA
BEZERRA DE LIMA, por relevantes serviços prestados à cidade de João
Pessoa e em alusão ao mês de luta em defesa dos direitos das mulheres,
às seguintes homenageadas.

I.	ELIZA VIRGÍNIA DE SOUZA FERNANDES;
II.	MARIA MADALENA ABRANTES; 
III.	KESSIA LILIANA DANTAS BEZERRA CAVALCANTI.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE MARÇO
DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/31e
28c092340e0287a64610107ad4fb4

Decreto Legislativo Nº 1670/2024
João Pessoa, 14 de Março de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1670, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SR. CLAUDIO
RODRIGUES MONTEIRO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Sr. CLAUDIO
RODRIGUES MONTEIRO, em reconhecimento ao seu extraordinário
valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade
de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 14 DE MARÇO
DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR BISPO JOSÉ LUIZ
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A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/3e6
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Decreto Legislativo Nº 1671/2024
João Pessoa, 14 de Março de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1671, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE A SENHORA LÍDIA DE
MOURA SILVA CRONEMBERGER.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense à Srª. LÍDIA DE
MOURA SILVA CRONEMBERGER, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 14 DE MARÇO
DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/119
22d2324a0ba64bf3b4b7bb8ae3e70

Decreto Legislativo Nº 1672/2024
João Pessoa, 14 de Março de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1672, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SUBOFICIAL – AV-
RV – DA MARINHA DO BRASIL, O SENHOR JOSIVALDO FIDELES DOS

SANTOS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao SUBOFICIAL –
AV-RV – DA MARINHA DO BRASIL, O SENHOR JOSIVALDO FIDELES
DOS SANTOS, em reconhecimento ao seu extraordinário valor e pelos
seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade de João
Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 14 DE MARÇO
DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR TARCÍSIO JARDIM

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/220
5cce1f7357aeabe07e648ce7836ed

Decreto Legislativo Nº 1673/2024
João Pessoa, 14 de Março de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1673, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO PRESIDENTE DA
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO ESCOLAR – CBDE,
ANTÔNIO HORA FILHO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:
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Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Presidente da
Confederação Brasileira do Desporto Escolar – CBDE, ANTÔNIO HORA
FILHO, em reconhecimento ao seu extraordinário valor e pelos seus
relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 14 DE MARÇO
DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARCÍLIO DO HBE

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/c4a
1e51dfc45a722882c8078e59876c7

Decreto Legislativo Nº 1674/2024
João Pessoa, 21 de Março de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1674, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE À ANA PAULA BASSO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense a Sra. ANA PAULA
BASSO, em reconhecimento ao seu extraordinário valor e pelos seus
relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 21 DE MARÇO
DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR ODON BEZERRA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/0bd
c6adad8cd67f312707ae0ebea65e6
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ESTADO DA PARAÍBA
Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1665, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE  O  DIPLOMA  MULHER
CIDADÃ  –  EDNALVA  BEZERRA  DE
LIMA ÀS MULHERES QUE ESPECIFICA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO COM O § 8º DO ART. 35, DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER
LEGISLATIVO DECRETA E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA MULHER CIDADÃ – EDNALVA BEZERRA
DE LIMA, por relevantes serviços prestados à cidade de João Pessoa e em
alusão  ao mês  de  luta  em defesa  dos  direitos  das  mulheres,  às  seguintes
homenageadas.

I. ANA MARIA SALES LINS;
II. MARIA LAUREMÍLIA ASSIS DE LUCENA;
III. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO;
IV. DANIELLA VELLOSO BORGES RIBEIRO;
V. EVA ELIANA RAMOS GOUVEIA;
VI. NADJA DIÓGENES PALITOT Y PALITOT;
VII. MARIA DE LOURDES MELO BRITO;
VIII. SAIONARA FERREIRA DE ARAÚJO;
IX.   MARIA CARMONIZA DE LIMA;
X.    MARIA LUSIARA COSTA GUIMARÃES;
XI.   JAQUELINE ANGELINA DA SILVA;
XII. JOSEFA PEREIRA DE SANTANA;
XIII. BEATRIZ LINS DE ALBUQUERQUE RIBEIRO;
XIV. MICHELLE RAMALHO CARDOSO.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 05 DE MARÇO DE 
2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR DINHO
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